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INDICAÇÃO N° /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a realização de construção de muro de contenção e reparos 
na Rua Sebastião de Paula Mendonça, localizada no bairro Soteco. 

JUSTIFICATIVA

Venho por meio desta indicação sugerir a realização de construção de muro de contenção, bem 
como a execução de serviços de reparo e manutenção na Rua Sebastião de Paula Mendonça, 
localizada no bairro Soteco.

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que o local apresenta sinais de desgaste e 
instabilidade no solo, o que pode ocasionar erosões e possíveis deslizamentos de terra, 
comprometendo a estrutura da via e colocando em risco a segurança dos moradores e das 
pessoas que transitam diariamente pela região.

Ressalta-se ainda que, em períodos de chuva, a situação tende a se agravar, podendo provocar o 
avanço da terra sobre a rua, danos à infraestrutura pública e dificuldades na mobilidade urbana. 
Dessa forma, a construção de um muro de contenção torna-se uma medida preventiva e 
fundamental para garantir maior estabilidade ao terreno e evitar problemas estruturais no local.

Além disso, a realização de reparos na via é de extrema importância para melhorar as condições 
de trafegabilidade, proporcionando mais segurança para pedestres, motoristas e moradores da 
região, bem como contribuindo para a conservação do espaço urbano.

Diante disso, a execução dessas melhorias é essencial para prevenir danos maiores, assegurar a 
integridade da via pública e promover melhores condições de segurança e qualidade de vida para 
a população.

Diante do exposto, solicito a atenção de Vossa Excelência para que sejam adotadas as 
providências necessárias visando atender a presente demanda.
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Rua Sebastião de Paula Mendonça localizado no bairro Soteco.

Viana, 10 de abril de 2026.

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK
Vereador – PSB
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